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EMENDA Nº - CMMPV 
(à MPV nº 778, de 2017) 

 

 

Inclua-se na Medida Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, 

o seguinte artigo: 

 
“Art. xx O art. 12 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

‘Art. 12 Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e 

fundações públicas relativos ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), instituído pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970, vencidos até 30 de abril de 2017, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal 

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 

integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 200 (duzentas) parcelas a 

serem retidas no Fundo de Participação dos Estados (FPE) e no Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União. 

 

§ 1º Os débitos decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de 

abril de 2017 que forem apurados posteriormente poderão ser incorporados ao 

parcelamento de que trata o caput mediante aumento do número de parcelas, sem 

que isso implique aumento do valor das prestações. 

 

............................................................................................................................... 

 

§ 3º Para os fins do caput deste artigo, os pedidos de parcelamento, 

bem como os de inclusão de novos débitos ao parcelamento vigente, nos termos 

desta Lei, deverão ser formalizados até o último dia útil do terceiro mês 

subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil da circunscrição do requerente, sendo vedada, a partir da 

adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores 

incluídos no parcelamento de que trata esta Lei. 

............................................................................................................................... 

 

§ 5º A inclusão de novos débitos a parcelamento já vigente ensejará 

o recálculo do valor das parcelas mensais restantes do parcelamento anterior, 

conforme prazo descrito no caput.’ (NR)” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda objetiva alterar a Lei 12.810, de 15 de maio 

de 2013, a fim de estender o prazo para parcelamento, sob condições 

especiais, de débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e 

fundações públicas, relativos ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público – PASEP, instituído pela Lei Complementar nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970. 

Além disso, acresce parágrafo que estabelece o recálculo das 

prestações mensais pelo número de parcelas restantes do parcelamento 

anterior, já determinado pela Lei 12.810, de 15 de maio de 2013. 

É preciso observar a necessidade de se tomar medidas para sanar 

dificuldades enfrentadas por entes políticos subnacionais, decorrentes da 

ausência de regularidade fiscal em virtude de débitos existentes. 

Muitos desses débitos se originam do entendimento divergente 

a respeito do cálculo de impostos, o que leva os entes subnacionais a 

realizarem pagamentos de boa-fé, mas de modo que vem a ser considerado 

incorreto por parte da Receita Federal do Brasil. 

A regularidade fiscal é requisito legal obrigatório para que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências 

do Fundo de Participação dos Estados e dos Municípios, celebrar acordos, 

contratos, convênios ou ajustes, bem como para receber empréstimos, 

financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades de 

administração direta e indireta da União. 

Entretanto, nos últimos anos tem-se identificado um aumento 

expressivo das dívidas desses entes políticos junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que os tem impedido de gozar de quaisquer dos benefícios acima 

citados, motivo pelo qual os entes têm constantemente buscado solução 

para o problema. 

A proposta visa a oferecer a possibilidade de que os entes 

subnacionais possam ajustar suas finanças de modo a reequilibrar suas 
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contas. Parece-nos medida justa, capaz de dar novo fôlego aos entes 

subnacionais, que se encontram, com desagradável frequência, 

estrangulados pelas obrigações financeiras. 

Assim, é oportuno inserir no bojo da Medida Provisória nº 778, 

de 2017, também o parcelamento das dívidas dos municípios com o Pasep, 

para reforçar a possibilidade de ajuste nas contas desses entes da federação, 

em tempos de forte desaceleração da economia. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Lasier Martins 

(PSD-RS) 
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